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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

VOTO DE CONGRATULAÇÕES

EXMO. SR.

VEREADOR  SÉRGIO XAVIER

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO


REQUEIRO, com base no artigo 115, parágrafo 3º, inciso XIII da Resolução Legislativa nº 882, de 11 de Dezembro de 1990, - Regimento Interno da Câmara, que seja consignado em Ata dos nossos trabalhos e enviado,  um VOTO DE CONGRATULAÇÃO para as senhoras empresárias abaixo relacionadas, pelos relevantes serviços prestados á sociedade friburguense, sobretudo, pelas eficientes e corajosas ações desenvolvimento na área do comércio em nosso Município. Tais deferências, são dignas dessa justa homenagem e de estímulo para que outras tantas tenham em V. Sra. a principal referência e fonte de inspiração  de proeminência na ações futuras que busquem o progresso.

· CAROLINA MARINO DA SILVA( AUTO ESCOLA DINÂMICA)            

· MARIA IRLENE CARDOSO ( AUTO SOCORRO OLIVEIRA )

· NAIANE SILVA DOS SANTOS ( MECA AUTO CENTER )

 Sala Dr. Tancredo de Almeida Neves, 14 de Julho de 2009

MARCOS MEDEIROS

Vereador  - PTB
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